INDICAÇÃO Nº     529        DE 2002





INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a realização dos estudos e a adoção das providências necessárias, em conjunto com a Administração dos Municípios interessados, a fim de promover a ampliação da integração tarifária dos serviços da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM com os sistemas de transporte público dos Municípios em que aquela Companhia opera.

JUSTIFICATIVA





Os usuários dos serviços de transporte prestados pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM têm 'a sua disposição integração tarifária em relação aos: (a) das linhas do metrô, operadas pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ; (b) de linhas intermunicipais de ônibus, pelas quais é responsável a Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU-SP; (c) de linhas municipais de ônibus, de responsabilidade dos respectivos Municípios. Quanto a estas últimas, embora não se possa negar a importância da integração já implantada, é imperioso assinalar que ainda se mostra insuficiente.





Os trens da CPTM operam em seis linhas (A a F), abrangendo 22 Municípios. Contudo, a integração tarifária com ônibus que sirvam as respectivas estações só ocorre em alguns Municípios da linha B, como, por exemplo, Carapicuíba, Barueri e Jandira. Cumpre, portanto, aplicá-la às demais linhas, estendendo-se ao maior número de Municípios possível.





Tal medida é de concretização simples e pouco onerosa para a Administração, e se reveste de grande alcance e repercussão social, por facilitar e tornar mais acessível, para os cidadãos, a utilização do sistema de transporte público. Uma justíssima reivindicação de usuários dos serviços da CPTM será atendida se for efetivada a providência de que cuida esta propositura.





Pelas razões apontadas, a providência em questão deve ser levada a cabo, com a máxima brevidade possível.





Sala das Sessões, em





Deputado ALBERTO CALVO
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